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INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho (extracto) n.o 25 271/2007

Por despacho de 8 de Outubro de 2007 do presidente do Instituto
Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, foi celebrado contrato administrativo de provi-
mento, em regime de exclusividade, com Maria Inês Pires Nogueiro
para o exercício das funções de equiparada a assistente do 1.o triénio
da Escola Superior de Educação de Bragança, com efeitos a partir
do dia 8 de Outubro de 2007 e término a 19 de Setembro de 2008,
a que corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com
o Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro, acrescida dos subsídios
de refeição, de Natal e de férias.

12 de Outubro de 2007. — O Presidente, João Alberto Sobrinho
Teixeira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 25 272/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 14 de Setembro de 2007, foi celebrado com o licenciado
João Carlos da Cruz Pereira o contrato administrativo de provimento
como equiparado a professor-adjunto, em regime de tempo parcial
e acumulação, por urgente conveniência de serviço, para a Escola
Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, deste Instituto, auferindo o ven-
cimento mensal previsto na lei geral para a respectiva categoria, com
efeitos a 15 de Setembro de 2007 e termo a 31 de Janeiro de 2008.

19 de Outubro de 2007. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

Despacho (extracto) n.o 25 273/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 14 de Setembro de 2007, foi celebrado com o licenciado
Alexandre José Marques Pereira o contrato administrativo de pro-
vimento como equiparado a assistente, em regime de tempo parcial
e acumulação, por urgente conveniência de serviço, para a Escola
Superior de Saúde Dr. Lopes Dias, deste Instituto, auferindo o ven-
cimento mensal previsto na lei geral para a respectiva categoria, com
efeitos a 15 de Setembro de 2007 e termo a 31 de Janeiro de 2008.

19 de Outubro de 2007. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

Despacho (extracto) n.o 25 274/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 14 de Setembro de 2007, foi celebrado à mestre Dina
Campos Gamboa contrato administrativo de provimento como equi-
parada a professora-adjunta, em regime de tempo parcial e acumu-
lação, por urgente conveniência de serviço, para a Escola Superior
de Saúde do Dr. Lopes Dias, deste Instituto, auferindo o vencimento
mensal previsto na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos
a 15 de Setembro de 2007 e termo a 31 de Janeiro de 2008.

19 de Outubro de 2007. — A Administradora, Otília Madalena
Ramos Neves.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 25 275/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho de 7 de Setembro de 2007, foi auto-
rizada, após bom cabimento de 8 de Agosto de 2007, a renovação
da contratação, nos termos do artigo 8.o e dos artigos 12.o e 13.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato
administrativo de provimento, na equiparação à categoria de equi-
parado a assistente, no Departamento Engenharia Civil, em regime
de tempo integral, da carreira docente do ensino superior politécnico,
no Instituto Superior de Engenharia deste Instituto, do licenciado
Luís Manuel Araújo Santos, pelo período com início em 1 de Outubro
de 2007 e término a 30 de Setembro de 2009, ficando, mensalmente,
a ser remunerado pelo valor do escalão 1, índice 100.

16 de Outubro de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 25 276/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho de 7 de Setembro de 2007, foi auto-
rizada, após bom cabimento de 8 de Agosto de 2007, a renovação
da contratação, nos termos do artigo 8.o e dos artigos 12.o e 13.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato
administrativo de provimento, na equiparação à categoria equiparado
a assistente, no Departamento Engenharia Civil, em regime de tempo
integral, da carreira docente do ensino superior politécnico, no Ins-
tituto Superior de Engenharia deste Instituto, do licenciado Paulo
Alexandre Rei Antunes pelo período com início em 1 de Outubro
de 2007 e término a 30 de Setembro de 2009, ficando, mensalmente,
a ser remunerado pelo valor do escalão 2, índice 140.

16 de Outubro de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 25 277/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho de 7 de Setembro de 2007, foi autorizada
ao licenciado Ivan João da Silva Simões, após bom cabimento de
8 de Agosto de 2007, a renovação da contratação, em regime de
contrato administrativo de provimento equiparado à categoria de assis-
tente da carreira docente do ensino superior politécnico, para o Depar-
tamento de Engenharia Civil do Instituto Superior de Engenharia
deste Instituto, nos termos dos artigos 8.o, 12.o e 13.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de tempo integral, com início
a 1 de Outubro de 2007 e término a 30 de Setembro de 2009, ficando,
mensalmente, a ser remunerado pelo valor do escalão 1, índice 100.

16 de Outubro de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 25 278/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, por
força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, e por despacho do presidente deste Instituto, Doutor José
Manuel Torres Farinha, de 20 de Setembro de 2007, foi autorizada,
após bom cabimento de 7 de Agosto de 2007, a renovação da con-
tratação, nos termos do artigo 8.o e dos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato administrativo
de provimento, na equiparação à categoria de equiparada a profes-
sora-adjunta, no Departamento Engenharia Electrotécnica, em regime
de tempo integral, da carreira docente do ensino superior politécnico,
no Instituto Superior de Engenharia deste Instituto, da mestre Rita
Manuela da Fonseca Monteiro Pereira, pelo período com início a
1 de Outubro de 2007 e término a 30 de Setembro de 2009, ficando,
mensalmente, a ser remunerada pelo valor correspondente ao escalão
1, índice 185.

17 de Outubro de 2007. — O Administrador, Artur Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 25 279/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, por
força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, e por despacho do presidente deste Instituto, Doutor José
Manuel Torres Farinha, de 20 de Setembro de 2007, foi autorizada,
após bom cabimento de 7 de Agosto de 2007, a renovação da con-
tratação, nos termos do artigo 8.o e dos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato administrativo
de provimento, na equiparação à categoria de equiparada a profes-
sora-adjunta, no Departamento de Física/Matemática, em regime de
tempo integral, da carreira docente do ensino superior politécnico,
no Instituto Superior de Engenharia deste Instituto, da Doutora Deo-
linda Maria Lopes Dias Rasteiro, pelo período com início em 1 de
Outubro de 2007 e término a 30 de Setembro de 2009, ficando, men-
salmente, a ser remunerada pelo valor correspondente ao escalão 1,
índice 185.

17 de Outubro de 2007. — O Administrador, Artur Cardoso Fur-
tado.

Despacho (extracto) n.o 25 280/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, por
força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, e por despacho do presidente deste Instituto, Doutor José
Manuel Torres Farinha, de 20 de Setembro de 2007, foi autorizada,
após bom cabimento de 7 de Agosto de 2007, a renovação da con-
tratação, nos termos do artigo 8.o e dos artigos 12.o e 13.o do Decre-




